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BOLETIM DE TRAMITAÇÃO
DATA DA ENTRADA:Tjiõfgf
DESPACHO DA MESA: Í^PELA TRAMIT. NORMAL

REG. DE TRAMITAÇÃO:^ ORDINÁRIA

DATA DA LEITURA:

n\PELA DEVOL.AO AUTOR

\ ESPECIAL□ URGÊNCIA

COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROP. ENCAMINHADA EM^^/ ú<-//
RELATOR DESIGNADO Em/S / o^/ Ô7

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROP. ENCAMINHADA EMY<TI O <//Nf
RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO EM / /

PARECER VENCIDO EM ! !

RELA TOR DESIGNADO EM / /

EM / I

PROP. DEVOLVIDA EM / !

EMENDAS ENCAM. EM / !

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM I /

PARECER VENCIDO EM / /

EM / /PARECER VOTADO

PARECER VENCIDO EM /_ /

RELATOR DESIGNADO EM / /

EM / /RED. DO VENCIDO RED. DO VENCIDO

PROP. DEVOLVIDA EM / /

EMENDAS ENCAM. EM / /

RELATORDESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / /

EM / / EM / /RED. DO VENCIDO RED. DO VENCIDO

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / /

RED. FINAL-ENCAM. EM / /

RED. FINAL-DEVOL. EM / /

EDUCAÇÃO E SAÚDE AGRIC. E MEIO AMBIENTE
PROP. ENCAMINHADA EM / / PROP. ENCAMINHADA EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

RED. DO VENCIDO EM / /

PROP. DEVOLVIDA EM / /

EMENDAS ENCAM. EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO EM / /

PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

RED. DO VENCIDO EM / /

PROP. DEVOLVIDA EM / /

EMENDAS ENCAM. EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

PARECER VOTADO S/E EM / / i
PARECER VENCIDO EM / /

RELATOR DESIGNADO EM / /

RED. DO VENCIDO EM / /EM / / RED. DO VENCIDO

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / /

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO
ORDEM DO DIA: 06/ PS/^f- -fS/t^S /^f - / /
DISCUSSÃO: 10EM o4 /oS'/è^ -Z^EM 'f^/oS /Sf DISC/SUPLEM.EM
ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE // A / / REQ. POR
ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE // A // R EQ. Pela maioria dos vereadores
TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS: ENCAM. P/COM. EM / >

PROCESSO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICO 13 NOMINAL 13 SECRETO
ADIAM. DA VOTAÇÃO: DE / / A / / REQ. POR
VOTAÇÃO: 1“EM / / -2“ EM / / VOT/SUPL.EM EM / /
RED. FINAL: EMC.P/C. EM: / / DEVOLV.EM / / VOTADA EM / /
RED. FINAL: EXP. P/M EM: / /

PROP. RETIRADA EM: / /

PROP. PREJUDICADA EM: / /

DECISÃO FINAL: ^APROVADO
DATADO AUTÓGRAFO: / /

/ /

/ /

/ /

REDIGIDA POR:

□ PELO PRESIDENTE □ PELO AUTOR

ARQUIVADA EM / /
□ REJEITADO EM / /

ARQUIVADA EM / /
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·., .. .·\APROVADO!· 

. . . · êÂMARA MC!NICIPAL lJE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

. . . . . . ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

'e._'>' 

Av. José Gri(o,. ·152 - Cep: 29J7o-ooo. -: Fone: 547-131 O - Fone Fax : 547- 1201 . 

,·' 

PRO~ETODE·i..EI Nº 02/97 

RÉ·Ço~çE. GOMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, 
A A~SOCiAÇÃÔ DE PRODUTORES RURAIS DE CONCEIÇÃO ·· 
DO.C!\STELO. ; ·. . . . . . . . 

E~do do Espínto S,anto. 
· A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

1 ' ' • 

' i 

·:DECRETA 

i.· 
·~ -

l' '' . . . . . . 
Art. 1°- Fica reronhecida ·como de Utilidade Pública Municipal, a Associação dé . 

· · PrOdtitores Rurais de· Conceição do Castelo, com sed~ em Conceição do · . 
. · Castelo - ES. . 

Art~ 2º- Está_ L~i entra em vigor ria data de .súa publieação , . revogadas as · 
· · · disposi~~e~ em contrário: · · · 

Sala d.as Sessõe~, eni 14 ~e Abril de 19~7. 

: ,· .. 

trF~~~cw. 
JOSE FERNA:Ni,ES DA SILVA 

, . VE~Ai>OR 

• -~ 1 
,· 

·\•' 
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CÂMARA,.MllNIClPAL DE CONCEIÇÃO DO ·cASTELó .· 
. •' ' 'ESTADODOESPÍRITOSANTO . 

Av. José Grilo, Í 52 ;.~Cep.' 29.370-ÓOO - Fone: 5.47-131 O - Fone Fax: 547-1201 · 

JUSTIFICATIVA · 

Senhor Presidente; '· ' 

Sellhores Vereadores; . . \ . 

·A ~cessão d~ Utilid~de Publica' Municipal à Associação de ProdútOres Rurais de · 
Co~ceição do Castelci~ constltui;.se em justa deferência que esta Casa de Leis fará aos produtores Rurais 
de~e Município. · · · · 

A. aprovação do· ~r~sente projeto de lei, possibilitará o apoio rt~céssário à 
Associação para que seja agraciada oom récursos públicos. · . 

. Temos à convicção de que as Associações sempre desempenham papel importante 
. na . sociedade, prin:cipalmehte quanto a· reiVinçlicação· de recursos para melhor atender· aos moradores da 
. comunidade que representam. ' . . . ' ' . • . . ' . . . . 

. ·· . . · ·. · . Em anexo, toda. doctimentação 'exigida pela Lei nº 542/95 para que essa Associação . 
possa ser. recóilhecida de Utilidade Pública. . · 
· ASsiht sêndo, ·pelo qúe expomo~, pedllnos aos nobres companheiros a apro~ção do 
·mesmo.· '•'. 

.saia cJas Sess~s; êm 14 de Abril de 1997 .. 

.~ p~ d#~~· 
JOSÉ :FERNANDES DA SILVA ' 

· ... , · · · vEREADOR · 
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PRÔJÉTO DE: LEI Nº 02/97 -. . - .. ' . . . ' . 

.... : ' 

.. 1 • 

• ·'. < 

\'; 

- RECONHECE COMO DE. UTILIDÀDE PÚBLICA MUNICÍP AL,. -
'.A :AssocIAÇÃO DE PRODUTORES RURAfS DE CONCEIÇÃO ·'bó..cAsrntô: · - · -· - · - ·· - - -

, ... , ", 

: '. > 

. · ESt:ado db Espírito. s·aiito.- · .·· __ · 
. . . . ' -

A CÂMARA MlJNÍCIP AL DE CONCEIÇÃO 'b() CASTELO, -
. ~ ,· . ' . . .• . ' . . . 
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~ < • ·. \DECR.ETA 
'. ' ! 

.l :: ~ : 

. '.· ···. 
; ,• 

: .. , ,' 

· -;' _AfÍ. 1 º .. Ficar~nhecida cówc{de Utilidade ~blica M~icipál, ~ Assoc~ação. de · 
- . :·' - .Produtores. illirais de'Conceição do Castelo, com sede em Conceição do -

Castelo-· ÉS. · · - - - · 
'. ' .. 

:A):tt 2ô; ·Está• ~~i, entra -·eiii Vigor -na qatà de -'sua pubÍidtção , revogada~ -às 
· · --· disposiçõe~ 'em coirttárió; · · . · · - - .· · · - . -, - _ 

· ', Sàlà dá$ Ses$~s~·:e~ 14 de Ab.rilcie 1997. · 
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êAMARA MlfNICJPAi DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
- . . . . , . 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
Áv: J~s~_qriZO,· 152 }C~p_': 29:370~000 -Fofze: 547~1_310 -Fone Fax: 547-1201 

- : 

:fúsTIFICÀTlVA : 

senhor Preside$; ! -. '; 

Senhores \(~réado.res; . 

',l 

A concéssão de Utilidade Pública Municipal à ·Associação de Produtores Rurais de 
-Conceição dó Castelo~ constlnu-:se em justa deferência• que esta Ca~a de Leis fará aos produto~es Rurais 
:deste MtµtiCípio. ·· __ .- · . · . ; · · . . _ · · . . . ·. _. . . · 
· · A áprowção · do ··presente projeto de lei, possibilitará o· · àpoio necessário i! 
ÁSsociação·-parà que seja agràciada cóm retursos públieôs. . . . 
. . . · : Temos ª- convicçã9' de que as· ÁssC?ciações sempre desempenham pàpél_ importante 

. nà ·sociedade, ·principalmente quanto a teiVindicação de recursos para melhor atender aos moradores da 
"comunidade que representàín. ' - ' ' ' -~' 
. _ -. . . . · .·~ .. EI'!l anexo, toda-doc\iIIlentáÇão eX.igida pela Lei nº 542/95 para que essa Associação 
possa ser reco~ecid3 de Utilidade PUblica:' ~ - · - · 

. · Assinisendo, pelo que e:Xponios, pedimos aos nob~es companheiros a aiirovação do 
·mesmo. 

Saladas Sessões,'em 14:deAbril de 1997: 

',•. 

~p~dfo~~ 
JOSÉ FERNANDES DA SILVA 

. ' vEREADOR · 
' 

1 ' ·:' 

i: 

." •• --- .:,. -·~---,,..- -~-· -·· • •.e,,' ''• ,• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
- ' - , 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. José Grilo, 152;.. Cep: 29.370-000 -Fone: 547-1310 -Fone Fax: 547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O 
PROJEO DE LElN° 02/97. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA 

RELATÓRIO · ·· 

---, . O projeto de. lei nº 02/97 , de autoria do nobre vereador José Fernandes da Silva, foi lido no 
l expediente da sessão do dia IS/04/97 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. . 

PARECER 

O presente projeto de lei visa reconhecer de Utilidade Pública Municipal a Associação de 
Produtores Rurais de Conceição do Ca$telo,' para que àssim. possa ser reiviÍtdicado recursos para melhor 
atender os produtores rurais de nosso mwll.cípio, confomle as atividades previstas em seu estatuto. 

O autor fez juntar aô projeto toda doéumentação'íexigida pela lei municipal nº 542/97, 
portanto a mesma está revestida de legaUdade, razão pela qual esta comissão é pela legalídade e 
constitucionalidade do citado ptójeto collfomíe redigido. 

Sala das Sessões; em 05 de Maio de 1997. 

- ,.. JoA-0 ~11 sl:ii!iiA -REL~OR ... 
J 

A~~c.· 9balc,. . . . 
~AlMAMOTA·. .·. ( !COMORELATOR 

: ._, ./L;..z_·_ ·, -~· 44 .. 
.r rrf(.A/~.~ ,. 

MARINO DALBó' - COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO , 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep: 29.370-000 - Fone: 547-131 O - Fone Fax : ~47- 1201 

PARE·CER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA. ORÇAMETO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 02/97 

RELATOR: VEREADOR V ALBER DE V ARGAS FERREIRA ' 

RELATÓRIO 

O nobre Vereador José Fernandes da Silva , apresentou o projeto de lei nº 02/97, o qual foi lido na 
sessão do dia 15/04/97 e enciuÍrinhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

·,· PARECER 

Esta comissão analmmdo o projeto ~tela, constata-se que~ mesmo se encontra dentro dos 
parâmetros legais, podendo portánto, ser aprovado cOnfortne redigido. 

Sala das. SessÕés, em 05 de Maio de 1997 . 
. ! 

-~ ~~1tÚMPoi~~ 
l t ~BER DE V ARGAS FE . - RELATOR 

- COM O RELATOR 

' . , 

- COM O RELATOR 
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A 1f'JE§lí' AJOO DlE JPUJ[NCJ[ONAMJEN1í'O 

A Dr' Maria Aparecida Lopes Gomes, IY.J1vr 
juíza de Direito .da Comarca de Conceição 
do Castelo, Estado do Espírito Santo, por 
nomeação na forma da Lei, etc ... 

ATESTA para os devidos fin.<> que a ASSOCIAÇÀO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE CONCEIÇÀO DO CASTELO-ES, entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no CGC-nº 31725096/0001-89, com sede em Conceição do Castelo- ES, 
se encontra em pleno funcionamento conforme documentos anexos à petição de fls.07 à 21 
do Processo nº O 16970000031. 

quatorze (14)(fias domes de abril de 1997. Eu, Escrivão a fiz digitar e subscrevi. 
Dado e passado nesta cidade erca de Conceição do Castelo- ES, aos 
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·-• ·01 PARA USO DA REPARTI ÃO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA e e e 
SECRETARIA DA RECEITA FEDE.RAL -
CEllRD 0[ llfDRlllÇO!S ECOIOlllCIJ.HSCllS FICHA DE INSCRIÇDO 
CADftSTRD GERAL DE CONTRIBUINTES . DO ESTABELECIMENTO· SEDE 1 5 

02 1 ETIQUETA PROTOCOLO DO c. G. c. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

1 .. CONSl./L TE o MANUAL DO CONTRIBUINTE e. G. e .. AO PREEN
CHER ESTA FICHA. 

2 • PREENCHA-A. A MÃQUINA, EM 3 (TR~S) VIÀS PERFEITAMENTE 
LEGIVEIS. 

3 • NÃO PREENCHA OS QUAQROS DE .. USO DA REPARTIÇÃa.' 

4 .. DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A INFORMAR. 

5 • APRESENTE TODAS AS VIAS ÁO OROÃO DA SRF DA JURISDIÇÃO 
DO ESTABELECIMENTO-SEDE. 

e • PREENCHA "os CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO
CANDO CADA LETRA DENÍ'RO DE UM QUADRINHO, A COMEÇAR 
DO PRIMEIRO • 

<r@. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
°"V CAOASTf1b GERAL DE CONTnlDUINT~ 

• ESTÁ FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI o CARTÃO c. G. c. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRD 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. 

03 INFORMAÇÕES GERAIS l~FORMAÇÔES FINANCEIRAS 
1 : PERCENTUAL CO CAPITAL 

o ::o;.".iM 1 01 l 1l·o1 O lol~,::.",..I 02 I O 1O1 O lsl 8 INSCRITO ANTERIORMENTE 
SIM 1 ·101 lal NAD li'. 102 lsl NO e.o.e.? 

SOLICITAÇÃO CE BAIXA 1 oa loi NÃO I· 1 D4 lei SIM r HÃ MAIS CE s (CINCO) ANCS? 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C.G.C 

OOREC.S !00 1 1 02 141 """" l 1 oa 121 6 ltm 

~~~~=~~=~R~E~C~O~L=H~l~M;E;N~T;O~:;~;:~:;~;l~B;~;T~O~S~~=·c~o=~=o~u=~~-7~-s_m_u~c~o~M~'"~r~A~ro~RwMArCErN-~l:~~~~J:~=~-- ·- .1 
ASSINALE COM '"X" OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE 

IMPOSTO CE RENDA 00 9 (DECLARAÇÃO) 

EXPORTAÇÃO 01 7 LU!JRIFICANTES E COM.BUSTIVEIS 

PROPRIEDADE TERRITORIAL 02 5 ENERGIA ELtTRICA RURAL 

IMPORTAÇÃO 03 3 MINERAIS 

IMPOSTO DE RENDA 04 1 TRANSMISSÃO PROP. 
NA FONTE) IMOBIUARIA 

IPI 05 o ·:\ ICM 
?:"!· 

OPERAÇ~S RNANCEIRAS 06 8 PROPRIEDADE TERRITORIAL 
' E PREDIAL URBANA 

SERVIÇOS CE TRANSPORTE 
E COMUNICA 0ES FEDERAL 07 6 ,IMPoSTO soaRE SERVIÇOS \ 

DENOMINAÇÃO .. 

® NCME CE FANTASIA 

• ASSO OI A 0 ~.O D OS 
RURAlS DE OONOEIQAO 

•. ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO·SEDE 

JOSE G R .I LO 

91023185 

. ·Joslf DELPIBO B>BICÉNHJ. MENEGBE 
. . -· 

.ftI 

BSSUMO IOTAL RESPOISaHILIDBOE COM PIHO COIHECIMEBID DO DISPDSIO IA U61SI! AO V16mE . ~ ) 

17/07/1989 

~º~~~~ il!I 
CAPITAL ABERTO 13 8 

FÚNDAÇÃD 15 4 
ASSOCIAÇÃO 16 2 

ÀUTARQUIA 11 Q 

ÔRGAO PÚBLICO 18 9 

PRODUTORES 
DO 

. 2 9 3 7 o @~~~~-' *· 
3 tf.i\CÔDIGO CA 

~INSPETORIA * . 

* 

* 
* 

E S * 
*· 



J 

.. · ~ ... 

o 

.~ 

PREFEITURA ~UNICIPAL 

DIE=:'. 

CONGEICAO DO CASTELO.ES 

LICENCA PARA FUNCIONAtvtL~:MTO 

EXl~::.;::Rc:: I e :i: o :L 9"?7 

~om~.: Asernc.DE PROD.RURAIS DE GONC.DO CASTELO 
j 

Endereco.: RUA ADALTON FERREIRA DA MOTA~ S/N 

Atividade Municipal.: ASSOCIACAO 

Inscricao Cadastro Economico.: 0.0056 

Cadastro Fisico •••• : 

e G e ......•••.... : 31.725.096/0001-09 

Insçricao·Estadual.: 

Restricoe• ••••••• ~.: 

Data~ •••••••••••••• : 07 de MARCO cie 1997 

de DEZEMBRO de 1997 

Prefeitura Muni ipal 
Secretaria de Fin ncas 
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•• 11' : ,. ' 1 ,., 'í .-. :-:. ;>. ~;~~~~· ",'T• ~~' ~.': ;(:·-~~- •l .{·~ <t: \ r·~:~.1· ~.;:.;:~~.;-. . ~~) :~.·~ ~ !.ºª·' do ~aicfme~to L.Ôpe• . : ' 
'.· . ..: .;',·'·-,.. - ... · .. - _; .. ,:·:'··..;.r'.:·'~Y'·.~à9·A:~1~ ·r· . ~~ .._A:O· .:1 ;.~j·O· -~ 0" ,-t-.:-.. "'" . Esc.. Jura!1!e" ~.otit.:-.t2:u::.;· ,. 
:::-..).".; .j e o MARCA':. ,~:~'.~D.l:~:.~~;;.·J·.o~~.c rç- .· .··:, .~ -.:::_ - ' . -... i~ 

·e· "". ·. '· , •• ,. '~·. · '., .-'·~ESTAp.PI.i\\DO~ESPiRlTOt·bSAN~Q~:>;JUJr.o:m "' .ll~!.CJ.RU ... :::;. j'. 

.. c·AR.TÔRIO. DO. 1" OF.IC1or~~·r::1ft:\;?fVJ;~.~.,:· .. : •. ;~.i'"' . i 
!Regiitro de lm6veia,· Reg,ietro . .'de 'F Tor_r~n•,~ 1·)•:'t : · · \ · ' · ' - o i 
' Direitoli Reais Sobre lm6ve111, ... Penbor,·n-.·'. -~>r."::;. ·, .' e · .. ·E . R.'."~. T >·I_ .. D". A !,; 
l'Hlulo1 e Documento1, Al~euàçllo ,.,Fiduciária~ ·:~~~'\.i", · . :.. : 
;Regiatro .· de Peuoa1: Jurfd1ca1: :-e ::,~,~~~!',_f:~~';l ,Ob!L1?':'\:P~ :7-.--. .:....:===.=u=.==,===,.=, ===l===----~ 

cÁ d em t r· · (} ~ 
8 

é.· rii 'b ~·i·:.-'."'; .. ,.~:.:.;,._ .. Y~-~"r" ·:::.'. ·: ~DEMI~:;·,JOS~\J~IAN~~:~1~scrivão. Judiciá- . 

... · Eaarivão e. OHcial .:.;.'"<#;. }(~ ,. · ·--.::'rio'. do" ~~gistro\G;t~l......._de' lmóveu: Penhor,' 
Oi-Cilka ..eú.cla Coi,iélio,.;.,rz,i,lip'n;a,;;;;:;;;·;.·: ·; .. ·Tttulos e.Docum~~t~s .,Alie~açft~· Fiduciária, 

!~ , 1111 '·/;; pc•oJ•'•f '•'lli~~ ~ • f ~ • J ·~ 1 I ~ 
_,. ..... .!)o.s·t• . .J.,o •c!Nasç·lmP·n·to'c,",;f,·U.;pts~:".P-.;:,'@.i.0,\3"l1~a:R .... 1 • t . d" .,,J. t~1· p t t 

.. · - - E· 1 taci~. '<r··,-·_ ... ; .. .,. · . eg11 ro e pessoas ur1u1cas, ro e11 os e 
. . . •e.... ura~e:°. _ ; : I,<~:.,;::· J·ij»J»';tK.i.s,'jt:7' .; :. ". . • • _ • _ 

:: .,,; '::: . -.-~ · , :!":"' ,_ .. :-; '.'.i 1,;::;:- ~~%;:í:•..:o:.-:1J,i:?~~!· _::;.~; :.:<.biclema11:~D~!>BJ.-da!.'.Com11r~3~jl~Conceiço~ dq 
. " . . .Avenida. Joà~ Grilo,; 166;,~i:f":~~;;r,~~~:!:~y- \ · ,'.;.. ;, Càstelo '~Est~do 'do. Espírito Sa~to por no- J 

·- CE.P 29.3~~ ·Conceição do.Caate~".~f.'~~s;~3~1161·dt:',=dhst.':'i.:,-.'_ ::"~::'!~·• ":::• Ói'"' -._J". or'I" ..:t !'!~ :o:e:n ::io1 
1elelone (027) 647-1.344 · ·•:""'~~·:.···~'{..·· ·':. .;. " ·. · : . meaçao na: forma da Lei, etc. 

. .. -.. : ... · .. : .. _, . ~»:;~;:::~.~?~:~v~~?~~'.ji_~~t~t.5_;;;;;,,::,. :,::_;):tf' n··· ;~::;; J'..:·::=_'f:':°Z'l ·, !;\"1IZ~_;::_ 2 :õ. -· "'.; 

e E R T I .F I e A . • à;. dEi~ f'.e ;,i: a pedido verbal· da parte int.eressada, que 
• • • •' • ' 

1 
, ; ':''7~ ~f~,".' .)}.~~·;~' , •I I • ' ' ' " 

1 

. revendo o Livro 'de " REGISTRO 'i_CivICt DE PESSOAS JURÍDICAS . ~., . des:ta Cartório, de 
". · . · ,~;.fr~:~r~:~:~~p.~1;)·1f~_::"' :., ... . ··~· ... ~· · · ·. · ... :-.! · · .f~·1 ·~ • • - • 

. le verifiquei co'n~tar. regi;~~i"tfJ'fr.~~-~\e~~~:-f~::~~' _,o~d.~._m, _Livro A,_ .Fls. "". 23,rEJ! 

lizado em 03. Ó? .1S~9, . a "· :·AsáÇJG~~ÇÃR\ D~ . PRODUTORES RURAIS DE ~~CEIÇÃO DO CAS 
. . . . ' ~ . . ...... ·· i'~i\.~:;·\·~f:~>·l -~!:;'.{·;\.: . . \ ' .: . . . • • . . . . • ,~·-.~ ['.·• • . -

· TELO 11
, com sede" no municíp.1tj:i.#e;~cor.1?r:i~ .. ção dt:>. Castelo, E.Sàn~o.~:_.com ó prazo da,::. ,y 

' . . . ' ". . ' . " ·. \')." f~ ~~· )~jJ ~ ... ; f /~·;)~{<··'. '. . :: ' . . . . ·. . ' . ' _~ .. ' '. ' . . ,· . , ' .. · . ~· 

duração indeterm~nado, sem .~~-"~H:~c~ti~s, tendo 9~~-~;-~f,n~.±i.?,f!g~=.:_~J.- Pro~.· .. 
- · . ·:-•1·-. '* ;!tVl"t'•" · · · · ·• .: -t, ~,,,·, ···,. t:. ~. 

ver a solidariedade entre os> pr9dj.1t_or.es .rurais associãdos fl b ).1- J>roiliovar, e.: : ;J'.'e · 
·-. ,· · . . ·: . "· ;·~:'.·:·.:,:_:~-:- i·~d:>, .. ~;\ P / :.-, .. ·. ,;_. . · .. ··.i.:t:· !:·. _ !·i'·!-:_~:.Hr-~:Jl.t·\)~ · ·. ·-.1 , ,_-~ 

. presentatividad_e das COll).Ur'.lid~deS.~;rurais ;.B a;,sua particip~çao t;b'1scienta no pro.· 
, .. , .. ". ._.,.:·· ', .. ·.-,·-~·~.o:''.:.~~~.,.t~.·-~~f._.,~f.~:t.t!t.-(:~.._'\~~~~~·:.~~·~;~:~-·:·~.J"\.''· .. _,i:•,.·~, .. ···,..-.,f 1 ~·,;Y,',TAÍÍf}.'f·.f'~·j· .• ~··~j·'i\ ~·,., ~ ~:! 

ées-Só ·-ciê .. produÇã~·;. ·: ç.Õ,me!:Ç,iâl.izf!Çãcf à::-int~~bio ; . e)! '.-:- '.; Esti1m:.1lal'\~o ~.desenvol v~· '·' 
. ';:: ·.~.JU .:::;:•JU .l;J!1~c:f::/~'t··::-'. · · ·' · ".'-,,.'!' ' .... , .:·· :Í' · ·:.,. · .. '~"~.'!'"llt·1<·; '•·:i ; . \ 

nierito agrícola dà · ri;tgi~~i~h'~~v~~"~:~iL~~·,.;?t~f.~~ses ~s.oc~~s:· .. ~ '.cu;t~~rw.s ae .. seú~: 

: i. 

.,._., 
~. 
: .. -

associados; d) Facilitar,,. ~Ú.c;>rganização :· maréalóg~cà · dqs insumos.: a da produção\ 

na região; e) -·Propiciar: pr~·~~Çª~::·~~.s~~ços.:~~::'-~~nspart~~ •.. classifica ~~"'. ,;:,';:-. 
.. _- ., : ,· ··_-. :'~:\·~i~·.~~,':·~;~-~-'-... ·.<'::·.·~··.: .. ··· -..... ~ .... :· ... ·\~.~·.~· .. ':.:_ .. r .... ·. ~-- .. ~ ·.·;~ . 

çao, embalagem e,·. outros néc~~~a~;i.os · a .Produçac, compra~ ~ · Càm.~i~llzBçao dos~:-. · ·. · 
. . . ~· : \' ~'.".: \~(~~:; :_ · .. _ : ·· ... . : " ' . . . . . ·'"~ .· ~( ,. . ( 

seus as~oéiadosj ~) -: Ma:ntar·,serviç~, dá cadastro dos produtores, ·-fornecedores•'. 

e princ1pàis ·mercado~ j ~) -~ .·E:~t~i:ie1.~.car ~ma_· po~te di;eta éntra ~~ .· pn;;dutores .}; 
. - .- .- . . ·<... .._.·.:·.\:/·:~ .. :~_.:-:: .. :r~.·.";~~~~-~· ....... : ,:· -...... , ... ~. . .-··-. . :~~:.·, .·_ . . _\;?. 

· rúrais e· ·os cc:insu_m.~dores.:_ n~;~i;;,:~+~~~~\~ ~ .. ~. ~~ociaçã~: _se~ adminis_tràda pela Oi· 

retor:i.a · Executi vá e Z.:ep.res~n.ta~a . a t.i va, .. paà_si vamente, juéticial à. extrajudicial. 
. . . ·;, ' '. ~ '·- ... :" .- -;·;~;:\··.!; ' .·· ·.:·· ·. ; .~_. -- ~' .. .· . . . • . - .. 

mente pelo seu preside11te ·ou'',prticurador.= O presente Estatuto podará ~er refor 
. -~ •', .. _·;,~·t.:;:°..\''•. -.~.. . :· - ., ' - ,- ', '· . ' ·. . ' . ~ 

·. m:ldo, somente por fB,soluçã~'":cii '~~é~t?lêia ·Geral .Extraordinária • .,; Os me~bros • 
,, i ; .. ; .:',··: ~: ,, . "1 ~ • ·'·· ..... : _. • " • '. 

nãà r~spoMdem sub$idiariamerit.e~'.pel~s. obriga;ões sociais.= A Associa~ão só pod!· 
" . . , . . · .. · ',·· .. ···.:. .'.;·.'r't;' _: ..... ·'~:~"'.'.·: ': ... · ~ , . ~ . . . • - -~ 

ra ser: diss~lvida, por resoluÇao.:da_·A.ssembleia Geral :Extraordinaria e, neste cá 
.. ··\°~'.·-: ... _F~ _;:· ,."··- .. _: .:.{·1~}~;:.,··::1~----·~···:·'.,··:· ... ·, :... . . -·.·. ·. - .. 
so; ,s.9us.beris :pattimoriiai~;.!i,~f:ª~.;;p~a?o~ e: uma instituição sem fins lucrativos, 

• ·\ ' • .: , e. • - •• • • (,.:(:;.'.·.;.~··.: ·"':;:· : •• <· ... :· '.'." . ' 'u .' • ~ . • • •. • . • • • ' . • • : 

ragi~trada,- li ser, inpicada -~~1~)A~s.embléia Gerai.::/ 11111/1111111///11lf111 / I iJ. 
~ - ... '. ,1<~ . ·:_:;:·:.-~~~~;,~::·"':.-· . . . . . . ' . . . ' 

.. 

C E R T I F I C A;-- finalmente, que o resumo do Estàtuto da 
. . . ·;·:. '• -·-._ ':\\:;..·., 

Associação, foi publicado n~! Diári~'··Óficial do Estado do Espírito Sa 
.· ':· ''.;~'·{~·),.,-::;:~~~;,:;.:. ~:.~ l~J·-·~-· .. -- ; .... -.. -... - -

•; ... 1 

: '- i~ 
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CAPÍTULO - I . · 

DA DENO~INAÇ~O, SEDE, FORO, FINS E PRAZO 

.,· 
' 

.?" 

ART. l!l '.'"" A Associação de Produtores Àurais de Conceiç~o do. Ca_stela.!·, entidade funda~ >\~~· 

da em dez de maio do ano de mil novecentos e oitenta e nove, é uma saciada· 
' . •' ' -' - .•. " -

de Civil, sem fins lu~;~ti~o~·;:.: que terá foro, e': sede ·.~o· M~nicípio de Concei .. .,~ 
; . _.:. ·.-:.: .' .. ~ ... ,:~·· ·_."..,. -

. :~: ~1 
çãc do Castelo, co m repre'sentatividade em suas comunidades e em todos 

Municípios do Estado do Espírito Santo, com tempo de. duração indeterminado,· .·, '. 
·. ,) 

· fundada por iniciativa dos prodµtores rurais do Município,; destinada à re- · . : .. . . . . ' . •. :~ , . ' . 
, ··~·1·~.:-- F 1:. • _ •• • • • 'I". 

presentação e defesa dos seus:associados e das ccmur;iidades.rurais, cuja· 
i .. " · ..... 

constituição e· organização serão regido.a pelo presente :e.~tatuto. ·. 
. . ' . .,. . : .. l: 

ART. 22 
H ' • N . • 

A Associaçao de Produtores de. Conceiçao do Castelo, .objeti\/a, com base na 
' . . - ~ 

: '. 

colaboração;recípro~a a que se obrigam os seus associados:·· •': 

a)- Promover a solidariedade entre os produtores rurais associados; ·. :;.~ :~·-\.'.~~. 

b)- Promove~ a representatividade, das comunidades .rurais e a sua .. participação':>:~;$ 
,. , . ft# • • -- • '·-.::- -·:.:·.~ :_ • -~:: ':~.~/.·.".~~~ 

conciente no processo . de produçao, comercializaçao e. iil'!;erC1ambio; \ii.;;·~y: 
• '" ' . \ • 1 :..... - ' 1 ~ '1 

·e)- Estimular o desenvolvimento agrícola da Região e 'defender:_ss. interesses: /'.~ .. :·:.:·~ 
-.~.;.d- . tJ:f. .. >'.i'~ -~~ ·:::·~.;;~ ' 

sociais e culturais de seus associados; ··": 1 

·. '..--:-,,,. . 
d)- Facilitar a .orga0ização mercadológica dos isumos e da prQdução na região;·: ·:·'· 

f ' .••••• ; ., . 

e)- Propiciar a prestação ·de serviços de transportes, ci~ssi ficação ,embalagem .. ·. , '{. 

seus as~~><.:~J~ ~ e outros necessários à produção, compras e comercializaçã~,'~· dos 

ciados; 
~ .. • r ,; ri·~. 

.,.. . , . ~ 

f)- Manter serviço de cadastro dos produtores, fornecedores e principais mar-,,;·.;· .. ~ · 

cedos; .: . " . . ~ 

.: " .\ 

~:-~ 

, .. , . :· .. --·~. ~ ... ~·r 

g):- estabelecer uma ponta direta entre os produtores rurais e ... os consumidores;>·):.9."f. 

nas cid~des. · · ;~ · ~ <:; :,·: ··· . •;;7~{ 
ART. 39- Para a realização .. de sues obj~tivos, a .Associaçao de Produtores de Ccncei- ~,>;;<_ 

. . ' .·. . . . . . : .. ·.·. t ' . , ~::·. ::;:>;\;.: 

' ·~, ~ 
,. 

; 

ção do Castelo·, agirá isoladamente ou mediante convênios· cem outras asso .:.0.:''./:i.f:· · 
•, \ • I· .'~ ~ ' •, '.{~ ., '_: ~~~:~~ 

ciações, entidades congêneres ·e 1 Poderes Públicos. · ' ·.'f'.:, · 

' :. \ '" ' . ., ''f f :1~}.': 
·'. 

~- . 
_' ·.~ ,• 

e a rr ó r; o. · d o · ·J º o fí e; 0 
ADE,l'llR. 10:-.É · fJLIANA .,, ... 

e',. 

· E\t,DJ~~~r · .. , ,~. ::;r,:r L 
Milka Lucia e. rn~lio Uliana . , 

José do Nascimento Lopes · . 
Esc. · Juramen'ados 

., . 
r , 

. ',l 
·:- J 

.. 
j! 

. · ... : .-• 
~;~~\ ..... ~ .. 

; •_). 

' :. '• . ~· 

.. -- ···- .. ·:·.~· .. 
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social, ·.·os 

t..J-

CAPITULO· II 

Dos Sócios 
·, ,. 

't''. 
~ . ' " . . ;: 

:' .;~ .. ' :: . ~ 
.. -,.i. ->. -

"~ .. •• •l.r ,·; ... 
I ~ L: ~· ... • ~ ••\ 

0 
< :,. .' ' .•:O" > < 

Art. 42 - são consideràd~s: produtores, ~~a p9.r,ticip~.ão no quadro ·· 

1. 

:,'.\'', 

pequenos e m~dios produtpres:rurais que 
' . .- , . 

se dedicam. ao ramo agropecua- · . ..·. . ' . . ' -' -~ 1•;· - ' 

rio como proprietários,· arrendatários '~~ parceiros e mee.iros:·: da e~tabelecimento/ 
~·'L • , , i • • • ' .,',,, . ',· .. ·~~ -., .. ~:·:,_.:~-

·., 
rural. " '·, ::•' .. -. 

i ' 

Arta 5~' - são Sócios efetivos fundadores .todo.~ CJUB assi~arem 
\ , ! ,,,., ' • """ • • • - ', •. • ..... ·. 

a lis - ·.· .. . . 

ta de presença da Assembleia de fundaçao e aprovaçao ~o .estatutq. ,··, . < '.~ . , 

' . . .·'". - ";~_{",.' .:: : . .. '~ ·; ;. ' ._~:·-.... :.,;.:·_-~,: . _,:·. ·-::""' 
- . ·-.< '. 
•' 

Art. 62 - Podsrão ser. Sócios: efetivos os.produtores.que assinarem 

a ficha.de proposta da admissão e forem: admitidos pela Diretoria Exe.cutiva. 
. . ,'.. . . . : . i',. ' ·: ! . • : ,~/ ,. • 

Art. ?2 ·- Todos os SÓciWé ; preencherão uma'.; fic~.e:l ,.c!idasD;al subscre-: 

.vendo a jóia da admissão· e··melil~alidade'.·~~ vigor ·~prova~~· em .Assembl~~a Ge~al. 
. . 

Art. 82 
\ . 

só·'.:terão âirei to a votar e serem· votados os ·Sócios 
• : ' . t. -~· 

qui · , .. ~., 
- .,! . . . ,,_. 

tes com a AssociaÇão e em pleno gozo de' seus direi tos e .. deveres estatutár;i.os e:. ·'.·:; 

' 
que tenham ingressado no quadro social·.';16 (seis) meses. antes da Assembl~ia para a ... 

eleição.· 
;., 

.-~--

~ . e ' 
Art. 92 - Serão Sócios honorários pessoas .F~sicas. ou Jurídicas da. 

1;; 

notório valor e relevante atenção em prol da Associação"que forem escolhidos pe

la Assembléia Geral. 

Art •. 10 - A eliminação do Associado se dará através da Assembléia 

Geral no caso de infração da Lei ou deste estatuto ou P,reju~zo sério a Associa-
~ 

çao. 

Os''?rg~os Diretores 

CAP,Í:rtJLO III e a rt ó r; 0 . d 0 1 • . 0 
• . -; 

ADEMIR. JOSÉ u freio 
E S C R j VÃ O LIANA 

Milka Lucia· e.., . . . 
José do N . rneho Uhana 

E asc1mento. Lopes " 
.• , · H. Juramen•ados . 

•;_e -{~.IT~ 
Art. 11 - são órgãos d~ Associação: .. . .- . ' . 

A Assembléia Geral 

O Conselho de Representantes das Comunidades 

A Diretoria Executiva. ·. 

·-";'""~~::~·· -·r:·"···-- , ., . , 
· · · · Da Assembleia Geral. 

" . : . . 

-- _., .......... -.-. 
'· .; ·~ 

. .. 
·····: ,: 
. . 'i. 

..... _ .. ~· .1 "~·t· 

. .. - (" 
~ ': :~ .-~· .... -;· . 

Art.· 12 ~::.: A Assembléia · · . . , . Ger~ que pode ser ôrdinaria ou Extraordiná . ·· ·.; -ria é o Órgão máximo b - """ ., As .., · - .· · 
e .so eram;:>.;?~17:, , soc~açao qonstituida de todos. os. associados,. ~e. " 

•' .; .... · 

- ... ~ - . . . ,) \ ..... 
,·'J .-.~~.:;·~. .~. 

- . ~. . ... 
'" . 

.. ,.,_.,, 

... 
.. ... 

'_, 



· I· 

,, 

:• 

,. 

., 

. : 'f ·, - -
r ). ' Fls •. 03 

. ~ : " ! 

a reunir-se-:~' ordináriamente' . duas vezes por' ano e extraordinariamenter ,sempre . qua 

n~cessário com.'' poderes;" pa~a'..toma~ a"· qualquàr ·~~·~isãe" d~· int$~sse ·~o-~Íatl~.:dentre. dos 
' . ~ ' : - ' . ' . ' . : ' . 

·.,;.· . ,• .,, ' ,.•,; 

·:---

limites deste estatuto. 
. ...... 

' ., 1, 

DA ·,ASSEMBLEIA GERAL ,ORDINÃAIA._ 
•' ·1· 

Art. 13 - A Assembleia Geral Ordinária que·se realizará mbrigatarieunente 

uma ~ez por ano no decorrer do p~imeiro trimestre que suceder. ao ténnin~ do exercí-

cio social, deliberará'sbbre os seguintes 'assuntos, que devem constar da Ordem dg 
;, ' 

Dia: 

I - Aprsvação das contas da As~oaiação, compreendeqdo:relatóric da gestão 

balanços, demonstr-ativos de sobras e perdas e plano de atividade~. para o exercício/ 

seguinte: 

II- El.eição .ª posse dos compt:inentes da diretoria; 

III- Discutir e deliberar sobre outros·assuntos de·interesses da socieda-

de. 
'l 1 ,, . ·.~. ~ 

.. 
DA.ASSEMBLEIA GERAL EXTAAORDINÃRIA 

Art. 14 - A A~se~bleia Geral Extraordinária é realizada sempre que nece

ssário e pode deliberar sobre qualquer a~sunto de interesse da sociedade desde / 
·' . 

que mencionado no Edital· da Conv~cação. 

A~t.. 15 - ~ da competência exclusiva da Assembleia. Geral Extraordinária 

deliberar sobre os seguintes assuntos: 

·r Reforma do Estatuto. 

II Fusão, Incorporação ou pesmembramento. 

III Mudança do Objetivo, da Sociedade 

IV 

V 

1 • j 

Diss~lução voluntária da sociedade.e nameaçãa da.liquidante; 

Conta do Liquidante. 

A 1 " . 1 rt. 6 - A Assembleia Geral e convocada normalmente pelo presidente, mas 

pode também ser convocada pelo•Conselho de Representantes das Camunidades rurais 

atendida pela Diretoria Executiva~ 

ou por 2CJ'/o dos associ?dos em pleno gozo de seus direitos, apás. s~licitação 
: . ' . : ·~~;.··. 

... 
nao 

., ~-;\li 

Art. 17.- A Assembléia Geral é cgnvlilcada por Edital, contendo em pauta a 
" 

ordem do dia e afixaci~s 'em ~ogradouros pÚblicos.~u comunicação ~scrit~. 

associados, com antecedência mínima, dá 10· ( dez ) dias. · .:'" 

-~-··· ... · 

,,. ; 

·; 

:',:·:··~·:-~~:;?·. 
: ·" ''Tf 1\ 

·' 

Carlhi{ do f~j~'h!'.·Ühcio .;,~ "'"~· 
AD~MlR JO~Ét'iUf.IANA . .~'.; .,,,;, 

E S C R 1 V'A o· 
Milka Lucia C(\rnelio Uliana 

José do Nasrim~ •n I' npes 
ísr J '~"' od s 

., ;·_,. ... 

.• :·· ,1_;-

-~I 

. -~· 

,, : , 
·· .. ' 

. '·· 

'· ·~· ,,l 

t." 

· aos 

.. - ".;·. 

1 ,• '} 

·,>' •. 

. . 
' . . .•· '~-

-. - . 

. . 
• -.. 1: ~ . 

~ ' "~i~ -,_ -~ .. ;_ 
. .~ "":"' ·.. . .. : 
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Art. 18 A Assemblé:Í.~ Aeral será inst~-~dª,,.' :.e~ pri~~ira convoca-" 

ção com a presença· de no mínimo ,' me:t~de,.mais .um dos,,:,âssociado~,-,,,~f~tivos , em "·" : . 
• 1 '-· '. • ·' !,· , ·~ :- ' . - • 

segunda 'convocação,para a mesma data é local., meia hora depc:S:, com qualquer / 

número • 

Suas decisões - tomadas maioria s~mples dos associados pr~ sera o com 
h l 

sentes com direito a votar. 
:.\·~ 

~ ~ 

Art. 19 - Caberá a,Assembléia Geral aprovar, a mesa. que presidir~ 
. ', - ~ 

os trabalhos , . quando não for convocada· pelei presidente : 9 cuJa co~sti tuiçao serl'.l •. .,, • 

de um presidente , um secretário que lavrará a ata da reunião e de dois auxilia-

res. 

§ t'.lnico - Não será permiti do ao 
li~ 

associado i ~Wrt-m ore,IJ'ó3sei11taw f f~fo 
- ,, ADE.~llR JOSÉ_ DLIANA I' 

,,·E S ~ R 1 V A O -procuraçao 

Do Conselho .. de Representantes 
'., 

Milka Lucia' Crrnelio Uliana 
José do Nascimento Lopes 

Esc. , Juramen•ados 

Art. 20 O Conselho de ~apresentantes das Comunidades , ~rgão 

deliberativo e de fiscalização d~ Ass~ciação , é formado por 2 (dois') represen 
.' \_~ . \$:_ . ·: 

tantes de. cada 
! • .~ ' 

comunidade , eleitos pelos respectivos m~radores que forem asso 

ciados. 
'.' .. ···:·ií.T. 

/ 

Ar:to 21 
'· ~ .. _, 

Os dois repesentantes de cada ,comui:iidade, ·farão reuniões 
,, . 

setoriais nos seus logradouros e trarão.as sugestões e_ decisões de suas áreas. 

. , . 
Art. 22 - O Conselho de representantes re~nir-se-~ 1 ordinariamen-

te , com a Diretoria Executiva de 3 em· 3 meses e sempre ·.que necess~o, podenda/ 

reunir-se também por a~to-convocaç~o. ' 

Art. 23 O quorum do Conselho de Represe,ntantes pode delib~rar / 

com a maioria simples dos seus membros ·em primeira convocação e em segunda convo 
- ,,. ··1 ·\. 

caçao com qualquer numero. 

Art. 24 ~ São atribuições do Conselho de Representantes: 

a) Encaminhar a Diretoria os problemas e reivindicação dos associa 

dos de suas comunidades ; 

b) Fazer papel de comunicadores e educadores 

levando informações e dados. 

6) F:i.sci3)..iz.ar todas as contas . e assuntos 
' ~. . 

d) Esc~lher seu pr~prio.coordenador e 

e) Apres~ntar junto com a Diretoria 

cio e exclusão que será deliberado.pela Diretoria 
. . '.1·.·· .. 

preciada pela Asse~bléia Geral~· 
.... ·.· 

propostas. de 

podendo esta decisão ser a-
. ' ~ -. ' 

. i;-, 

···-. 
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l;''.Da Diretoria Executiva 
. ~- ,:.• 

' :' : 

. ; . ~ .. 

Art. 25- A Diretoria Executiva é o Õrgã~:.executivo da Al?~.ociação e compoe-se de 09 
J 

(nove) membros eleitos' em Assembléia.Geral para:._o mandato de ,03 (tres) 

-anos e sao: 

Presidente 

Vice - Presidente 

lº Secretário 

2º Secretário 

12 Tesoureiro 

22 Tesoureiro 

... 
'.·' 

Cartório 'do 1º Ofício 
ADE.VllR ·JOSÉ DLIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia Crrnelio Uliana 
· · José do ;Nascimento Lopes 
· Esc. ~uramen•ados 

,'.• ,, 

'' ·:: '.1. 

Diretores de Planejamento, Técnico e·Cultural. 

Art. 26 -60MPETE A DIRETOR.IA EXJ::CUTIVA: .': ·. 

a)- Elaborar o plano de trabalha e orçamento para a 

/ 

b)- Exercer a administração em geral e programar os serviços fixando quantida

de, valores, prazos, taxas, encargos e demais necessidades administrativas 

e financeiras· da entidade. · 

c)~ Controlar elementos .de comprovada capacidade técnica comercial e administr~ 

. tiva para as funçoãs' de gerência, contabilidade e outros empregos fixandt;>/ 
. . ,.., . ,,.,, -' 

normas para a sua admissao e.demissao; ' 

d)- · Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade,_ contrais obrigaçoãs ~ 

realizar tranzaçoes, ceder direitos e ccnstrui~·mandatários~ 
;~ . -.. 

e)- Compete ao Presidente e Tesoureiro assinar cheques e todos os documentos / 
que implicam responsabilidade financeiras; ., 

\: . ~ 

f)- Compete ao 12 Secretário assinar com o Presidente toda a outrà correspondê!!. 

eia da Associação; 
.... . ·. ~ 

g)- Compete ao Presidente representar a sociedade, ativa, passiva, judicial> e 
·:·:· .. :. 

extra-judicial ou co'ntruir procurador; 

h) Elaborar o Regimento Interno da Associação e submetê-lo ao conselho de repI!. 

·.', 

sentabtes 
. ... ·, ~': : . ' ~ 

para aprovaçao; ... 

i )-Compete aos 3 ( tres) diretore~~xecutivos digo .executar as f~nçoes e mia7oãs . · 

que lhes forem atribuídas articulando a Associação. 

Art. 27- Compete ao·Vice-Presidente,·substituir ao Presidente no caso de ausência"/ 
\ ... 

deste. 
''. . ___ .....,-- ·-

CAPÍT.LJLO IV 
·~j 

DO PATRIMÔ~IO E DA RENDA. 

' ' -.-~ 

· .. 1: 

Art. 28- O Patrim6nio ':d~ ~;Associa:ç~9}.é ir:ideterminado, varável. e ilimitado, constiuindo-

,,. ,, :•.' 

. ! 1 • \" · ... ~ .. :· . 
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se das co~t~ibuiçoes. d~s: sócios·, suti~11goãs, _taxas, au~ilios; doações, aquisição e 
. ; ·-: . ·-:-.. ' ·.,.. . 

renda diversas. ~vedada qualquer .tipo de transferencia .Qu venda:. da, bens sem consul 
•' '. ~ ',: . .,,. ; . ·-' ,.'\ ... ,·\:=:: '• .·, . ! ••• .'·• -

ta à Assembléia Geral. '. . '' :.··· . ,• . 

CAP!TULO V· 

DAS ELEIÇO~S E VACÂNCIAS. ....... -jt; 
.'•' ,:' . 

• ' • '1 ' • • • • .. :· ••• ;~,,;~" • " 
. • I' :· N' •' • 

Art. 29-.0s associados .efetivos·so poderao.votarem a se?:em votados:em::pleno gozo de 

suas prerrogativas, não podendo permanecerem 

ao Conselho de Representantes. '. · 

:•A•' • 

sim~l tâ~~ent~ .·à Diretoria e 
. •' 

'•.' ' .: . ; ~ ,r.~ : • • 

'., !'" 

·.· ·---:·.::' 
·'· 

. ~.:·. · .. _· ! ' ' 

§ 1 º~ Em qualquer votação procedida 'na Asso~iação, 'cadà :. Assa.ciado terá · direi to · _ · 
, . ::- ~·;·· . r : 

a apenas um voto . ' . ., . . . . );~> " 

§ 2Q- Todo associado, menor de 18 anos, não poderá .votar ou sar_votado, mas po-

dará' associar-se a.partir dos -16 anos.·· '·"· '.' .. -... , 

-, 

Art.30 As elei,i;:oes da Diretoria deverão ocorrer.em AsE;embléi~ Geral"Extraordinária, 
: ' _., ·: 

explicitamente convocada para tal fim •. ". 

,.., .. : 

§ 12-0 mandato da diretoria será .de ·03 (tres) anos,.·pennitind.o-~ a reeleição(.~ .. 
. ··· .. 

Art. 31- A eleição da diretoria será direta, através do'voto secreto, :devendo as cau -. ., 
.; .. ;' •.•. , ._l 

didaturas aos postos ·eletivos serem apresenta~os 'em .chapas _r.ias quais sejam -:>l 
~ . .., : 

indicadas nomes para todos os postos. .. . . ' " ' .. -;.::. . •:. ~ 

§ ÔNICO- A inscrição das chapàs deverá . ser p~ossessada ~ediant~· ~fÍcio dirigido '-;," · ·. : '. 
H \~~· , ,, • ·' .•.·.. . N ..... :~ .. : 

a diretoria da Associaçao :até C6 (cinco) dias antes .da data da eleiçao. : -. ' . -. . .·. .·._ .: 

Art. 32 As eleições .dos Conselhos ·de· Representates se~o 'realizadas ,nas próprias, · . •·· , i 
:!:,:.:·".; ' ' ... ·.: . . ' " ' ... , .: 

• " .... : •• ~·.:~:. . .1 · ... .' . .:.,-,: : comunidades. · \. 1, ··.' . .,' . 
• • ~ • # -: . ,., .. -~ 

§ 12.- O mand~to dos membros do Conselho de Representates tera.ª duraçao de 02 -

(dois) anos, pe:nnitindo a re~leição. 
. . ""~ '·~· 

§ 22- qp poderão ser eleitos associados com mais 
. , ... ,. 

, -
·.- .. -. 

cie 18 anos • 
r'.· 

Art. 33--Serão eleitos·na Asse"1bléia de constituição da Associação a primeira dire-tv . 11 ": • • . - • • 

. ! 

teria e o Primeiro Conselho. de Aepresentaates COfll mandato de . _02 (dois) anos_. 

Art. 34- Em- cªso de vacância na diretoria poderá à mesma .aprovar o estatuto digo, o,..-· 

substituto. 

Art. 35- Em caso de vacância no Conselho de Representantes caberá una nova eleição. 

de representantes pela Comunidade que saiu o Conselheiro. 

Cartório do Jº Dtício· 
ADE.~'ll R JOSÉ ULIANA 

ESCR11VÃO·, 

Milka Lucia C. rnelio Uliana 
. ·., c:::f osé do Nascime .. to Lopea 

Esc. Juromen·ados 
·i!t. 

'.;. \ ;.' :;' 

:. >- ~ · ... •. 
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CAPÍTULO .VI 

·' 
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DAS DISPOSIÇO!;'.S.- TRANSITORIAS. E GERAIS. 

\., 

; ~ .. 

···i. 

... ~· -..... ·~. ~ . . - .. ,i 
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Art. 36- A Associação so poderá ser disolvida por delibe_ré,ição da Assembléia Geral 

presente~·-· ~elo·. ~~nos. 2/3 (dois ter· ·convocada para este fim, onde estejam 
( \ ·.,,-

ços ) . do associado efet_ivo. E em caso 
·.-.·:·:·: t, • .•. ~- -

de dissolução, os bens serão doados 
~ ' . 

a~ uma instituição sem fins lucrativos a ser indicados pala Assembléia Geral, 
. .I· 

que esteja registrada. 
. •' . 
. ! 

Art. 37- A Associação de Produtores de Gonceiç~o do Caste~o, não admitirá qualquer 

tipo de discriminação, s~ja política, racial,.religiosa', ou outra condição. 
> • • • • 

;;·;e' , ·, 1·;•· .' . 

A Diretória "ao referendum".,da. Assembl,éia: Geral~ ::poderá;. desmembrar os ser:_. . :" ., . .. . ' . . .. · ' ... ·.: .. \·. ,· - . 

viços previstos 'nest~ E$tatuto·;-.:.·.~riar departamentos e.spacializados, bem co ':,, 

Art •. 38-

. . . '• . 

mo, criar outros' serviços· necessários ao melhor .atencl~ento dos objetivos,-.. · 

·.técnicos e sociais da Associ~Çã~:;·· . ·· ·· ··. · :.,-''.:: 

da Associ~9ão . não. ~~~~ndem subsidi~~amente pelas obirgações s~ i~ 5-~ ". · · _ Art. 39- Os membros 
,,.· 

ciais contraídas pela mesma. 

Art. 40- o·· presente estatuto só pderá ser. alterado por Assem~léia Geral, pelo quorum 
,. , i ~ ·' • , , .• ·::·.:. , r - " 

d!3 metade mais um socio efewo, aptos a votarem. -. :· ...... · . . .· •: '.,.' ' .. '•';: .· ·. 

-ei Art. 41- Este estatuto foi aprovado em As~embléia Geral realizada em Conceição do Cas 
' '. . 

: ' ' . 

tela em dez de maio de 19~9. 
,,, .. 

CARTcJRIO DO 12 OF1CIO 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS:_·· .. ,' ' -
•, 

EM 03.07,1989.= 
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e ar tório d o . r .. ._··. o f í e i o 
. ADE.'•llR JOSÉ UÚANA 

ESCRIVÃO_ 

.Milka Lucia e. rnelio Uliana 
, .José do Nascimento Lopes 

Esc. Juramen•ados 
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ATA DE ASSEMBLE1A GERAL DE FUNDAÇÂO DA ASSÔCIAÇÂO DOS P~ODUTO
RES RURAIS· DE coNcErçÂo DO CASTELO _: .. '·Es. 

" 
Aos dias dez .do ·mes de Maio do ano· de 1989 ·às 19: 00 (dezenove 

. horas) reunirarn.-se vários produtores . rurais .na sala de1

, reuni--:· 
Ões da Prefeitura Municipal de. ôonceição do Castelo, sob a Pr~ . :"1, 

sidencia de~ Nardes de Souza Pirito, cuua a. pa.,uta foi elaboração_··_"' 
e el'eição ·ci·a. dire-toría Executiva da ·êntidi!lcie. Iniciou-s-e os / 

'trabalhos, foi feita a leitura do Estatuto Social conforme se
~gue:Capitulo -I- Da Denominação, Sede, Foro, Fins e Prazo.Art-

1º- A Associação de Produtores Rurais de Conceição do Castelo, 
entidade fundada em dez de maio de mil novecentos e oitenta e 
nove, é uma sociedade Civil, sem fins lucrativos, que terá fq
ro e sede no·Municipio de eonceição do·Castelo, com represent~ 

, ~ tividade em suas comunidades e em. todos os Munidipios do Esta
do do Espirito·santo, com tempo .de deração indeterminado, fun
dada por iniciativa dos produtores rurais do Municipio, desti
nada á representação e defesa doS'"Seu'i:3': associados e das comun~ 

. dades .rurais, cuja comsti tuição e organização se:irão regidas p~ 
i·10 presente Estatuto. Art -2º- A Ass6ciação de P~odutores de / 
., Conceição do Castelo'· objetiva,' com base na colabotfação reci -

proc,a a que se·.· obrigam os seU's as~ociados: a) -Promover a sol~ 
.. : dariedade ·entre 'os produtores "·rurais associados; b) -· Promover 

:·: ·· a representati v'idade das cominidades rurais e a sua participa
' ção conciente nb prosseso de ~rod~ção~ comercialização e inter 
·:cambio; c) ·:- Estimular o des~nvolvimento agrícola da região . ; 
.defender os interesses sociais e culturais de seus assoc~ados; 
d) - Facilitar. a organização _mercadolÔgica dos insumoa. e da / 

. produção na região; e) - Prop'.Êciar a prestação de serviços. de 
;transportes, classificação, embalagem e .outros nescessários à 

··~produção, compras e comercialização dos seus associadds; f)- / 
·.::Manter serviços : .. de cadastr.os dos prodµtores, fornecedores e / 

: '.principais mercados; g) - Estabelecer uma ponte direta entre / 
.:.·os produtores ·rurais e os consumidores nas cidaàes. Art -3º -/ 
·~Para.a realiza~ãb de s~us objetivos, a Associação de Produto -
::: res dà Conceição do Castelo, .argirá isoladamente ou mediante i, 
t' ,... . - . 
· convenios com outras associaçoes, entidades congeneres e PodeF 

: · ·.·; res PÚblicos. CAP: II - Dos SÓcios Art-. 42 - São •;Co~siderados/ 
·produtores,- para participarem no quadoo social, os pequenos e 

. ·.médios produtores rurais que se. dedic.am ao· ramo agropecuário / 
·.como proprietários, arendatários ou parceiros e meeiros .de es
, tabelecimento rural. Art· -5º .• são sócios efetivos fundadores 
:todos ·que:assínarem a lista de presen~a da Assembléia de funda 
·:ção e" aprovação do estatuto .Art-. 6 º- Poderão ser sócios efeti:
. vos os produtor'es que assinarem a ficha de proposta de. admição 

e forem admitidos pela Diretoria Executiva. Art -7º• Todos os 
Sócios preencherão· uma ficha cadastral subscrevendo a jÓia da/ 

·admissão e mensalidade em vigor· aprovada em Assembreéia Geral . 
Art --8º- SÓ t~rãb déreito a votar e serem votados os iocios / 
quites com·a Associação e e~ pleno gozo de seus direitos e de
veres estatutários e q~e tenham irigressádo no qu~dro social 6 
(seis)mezes antes da Assembléia para a eleição. Art-9º-.Serão 

·sócios honoráio:s:·: pessoa$ físicas·· ou ·jtii?idié~s'.::.\de nótorio· valor 
e relevan·te atenÇão ein ·prÓl cfa·:·Assembl~ia d:igo ass -

· fo ·idos·,:, ela· Assembléia Geral. 

e a r r ó r i o . . d o ·: :· !°'": o f í e i o 
· ·ADEMIR' JOSÉ', DLIANA·· · "'" 

·... . .. E S C R 1 V Ã O .• 

Milka Lucia · C<'rneÍio. Uliana 
José do Nascimento Lopes 

Esc. Juramen•ados :·. 1 
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Art -10;- A eliminação do :ssoci~do ~e dará a~~~e~ t'A~~~;.b~é ; 
ia Gera],. no caso de· infraçao. da \~[rei· ou deste e.statut.o ·ou prej~ · 

. izo .sério a Associação. CAP-··· III~.:::. Qs .Orgãos Dire.tor~s ;· · Art~ll- · · 
. são Orgãos da Assoc.~aç~o: · a) .A>As~embléia_: Gerài:>'b).!:o\-_cori·~ .. elho··:· 

de representantes das· comuni4ades ;·,·.é.) A Dfretorf:a ··E~e.çu~i.va: l 
Da Asse~bléia Geral: Artl2- A Ass~mbléia Geral que·pode ·ser Or 
inária. ou E:straordenária é o Órgão máximo e s~beran~· da ·A.ss~; .. 
ciação consti tuida de. todos ~..os a~sgciados, a re.unir-se-á," :;duas .... 

. , digo ordináriamenlbe, duas ve'zes por ano e extraordináriamente/::: 
sempre qu~,.Fnescessário com poderes· para tomar qualqaar decisão'. 
de interesse social, dentro dos limites deste ·e9tatuto. Da As-

' .sembléia Gerat'ordinária; Art. -13~ A Assembléia Geral Odinária 
que se realizará obricatoriamente uma vez por ano no decorer·/: 
do primeiro.trimestre que sucederá ao terminio.do .exercício so, 
cial, deliberará sobree ·os· seguintes assuntos, que devem. "conta 

·ar da Ordem do dia. I ~ Aprovaçãci ~as contas.da .éssociação, 7 
, t ·- ' compreendendo relatoriabde gestao, balanços, demonst~ativos de 

sobras e perdas e plano de atividades para o exercício seguin
te:. -II- E~eição e p6sse d6s componentes da diretor~~; -III-/. 

·~Discutir e deliberàr sobre~ outDos assuntos de ·inte~~sses:da ~ 
,sociedade. Da Assembléia Geral E~traordinária; Art -14- A As-/ 
sembléia Geral Extraordinaria é realizada. sempre que ~ecessá _i: 
rio e pode deliberar sobce qualquer assunto àe interesse da s~ 

t· ciedade desde que mencionado no· Edital da Convocação ... Art -15-
~· da competencia exclus~va da'Assembléia Ger~l Extra6rdinária 
deliberar sobre os seguintes assuntos: -I- Reforma. do· Estatuto •. 
-II- Fussão, Incorporação ou Desmenbramento. -III- Mudança do 
Objetivo da Sociedade. -IV- Dissolução voluntária da sociedade 
e nomeação do liquidante; -V-. Conta· do liquidante; Art :-16- A / 
Assembléia Geral é convocada normalmente pelo presidente, mas 
pode ·tambem ser convocada pelo· Conselho de Representantes das 
Comunidades rurais ou por 20% dos associados em pleno gozo de 
seus direitos, após solicitação naÕ atendida pela Diretoria Ex 
~ecutiva. Art -17- A Assembléia Geral é convocada por Edital,7 
contendo em pauta a ordem do dia e afixados em logradouros pú
blicos ou comunicação escrreta aos associados, com antecedencia 
mÍ.nima. de 10 (dez) dias. Art -18- AAssembléia Geral' sers .insta 
lada, em primeira convocação com a presença de, no mínimo~ me
tade mais um dos associados efeti~os, em segunda convocação / 
para a mesma. data e loca~~ meia hora depois , com qualquer nú
mero. Suas decresões serão tomadas .. co m maioria simples dos as
sociados presentes com direito a votar. Art:-19- Caberá a Asse· 
sembléia Geral aprovar, a mesa que presidirá os· trabalhos, 140 ... 
q~ando não for convocada, pelo presidente, cuja constituição /.: 
será de um presidente, um ,secretário que lavrará a ata da reu- .. ~ 

· nião e de dois auxiliares. 1 §Unico - Não será permitido ao ·;âs · _ ~·: 
saciado fazer-se representar por procuração. Do Conselho de / 
Representantes; Art -~O- O Conselho de Representantes das Co- .:-; 
mcil.nid~des, Órgão deliberativo e de fiscalização da Associação,<.: 

.7:~0.formado por 2, .(._do.:i,.~J-- rep.-~rsentantes de .cada comun.:fp~ade·;-.. ~le2:_<; 
·'";~'os pel?s respe.cti ~qs moradores · que .forem associado'.: ~Ar.t ·: / ·. 
: ~21....: Os dois representantes; qe cada comunidade., ·.';farão reuniões.'. 
~etoriais nos seus.logradouros e trarão as sug~s~o~s e decisÕe · 

.es de suas áreas~ ARt -22~ O Conselho de repre~entantes reuni~ '· :< , !I - , .... ~~ ~ .~: :~ ., , •• • m "'\ ~ .· ~· ·. .~'"'. . - . 
-se-a, ·qrdinari'arhEüi'te1

; com;','à TI.ir1~1toria Executiv'··· eo·s·º- mese 
• ~ i. ·• , ". · · · .ij".r · · .. : ··~o ~·· · · 

ses e sempre qu · · o reunir- :.'.º~ e 
·, ('; - . . ._.. 

to-convOcaçao. c.artó'r'io" do·''J° Ofício r'i.t: 
'·''·e. . ADEMIR JOSE:_ UÚANA · ; 1 '. ~. 

" ESCRLVA·~.:: ,." j ~ : :... . 
· ) _.,:i:, Milka Lucia C«rnelio UJiana · · ~ , · ·. :·. · .· ., .. 1,. 

• J '! ·~ ... José do Nascimento Lopes · · ~ · 
· . Esc. Juramen•ad~s · . ""'· 
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Art: -23- O quorum do Conselho de :·Representante'.3 ... pode delibe~íá..: 
rar com" a maioria.simples dos seus.membros em: primeira convoca 

. ~ • ·. . . '· . , l· . -- .· 

ção e erp segunda .. convocaç.ão, com· qt,:t,a,.lquer ,r:mmero :~. Art.:: .-2.~:-:' Sao : . 
atribuiç,Ões do Conselho, de Representantes: a) Encaminhar:ª" di~ · 
retoria.os problemas e reinvindicaçÕes dos asao6iado~ de.·suas 
comunidades; b) Fazer papel.de comunicadores e educadores:soc!·. 
ais, trazendo e levando informações e' dados; ·c)., Fiscalizar, to-

, das as contas e· assuntos contábeis; d) E_scolher ·seu proprio I 
c.oordenador· e _secretário;: e) Apresentar junto .. a :diretoria,. pr~ · 
postas· de admição desbcios e exclusão que' será deliberado pela 
Diretoria, podendo es.ta decisão see.r apreciada· pela assembléia 
Geral. Da Diretoria Executiva. Art:-25- A Diretoria Executiva , 
é o Órgão executivo da associação. e compõe-se .d~ O~(nve)mem -/. 
bros e lei tos em Assembléia Geral para o ~andadio :·de Oq ( t'res) / ·• 
anos e são:Presidente, Vrece presidente, lºSecretário, 22·secre 
tário,1º Tezoureiro, 2º Tesoureirc,Di~et<?res de"Planejamento,7 
Tecnico e Cultural. Art:-26- Compete a Diretoria Executiva: .~º 

Elaborar o. pl~no de trabaillho e orç'amento);;p..;:na Ó exercício; · b_ ~' 
Exercer a administração e~i geral e pro'g~t&,nar os:· serviços. f,i ·-:J -. 

"a:ndo quantidade,· valor.es,. prasos," taxas> encargos, e.':demais ~ 
· cessidades administrativas e financeiros da· entidg,de ~. c)..:. Co i 

J • .._ _ • 

•:. 

. . . . p 
trolar elementos àe comprovada capacidade tecnica comercial í'"º.> 

administrativa pé:•ra as funçães. de.: gerencia, contabilidade· e o~·_ ......,.......,...,... ...... 
tros empregos fixando ·normas.p~ra a sua admissãq'e derpissão;d) ·· 
Adquirir,alienar o~ onerar bens:imbveis da sociedad~; co~trair. 
obrigações, realizar· transações, , ceder direi tos. ,e construir m/ ,: 
mandatários. e) Compete ao presi;dente e tesouremro a::;sinar che · 
ques e· :todos os doct.imentos q~e· tA;~licam .respons_abilidade finan 
ceiras;. f) Compete ao 1'º secretário assinar com: o prE1sidente 7 
toda .a outra correspondâncig, da Associação. g). Compete ao pres 
~idente representar a socie~kde, ativa , passiva, judicial e / 
extra-'judicial ou contrair procurC1.dost ·h) Elaborar o· regimento· 
.interna da Associação e sµbmetê-:-lo· ao Conselho .de representan~· 
tes pa.ra aprovação; · i). Compeee aos 3 ( t1ee~) diretores exechtre-

<:; ·.? 

vos digo e~_ecutar as_ funçães e missões que lhes,, forem atribui-

\ : : ~ ·. ', 

! . 

das articúlando a Assoc'iação. Art: '..:...27- Compete .. ~ªº Vice-presiã •-------· e:. . ... ; 
dente no caso ,pe ausência substituir o presiden:te. · CAP: ·IV-DO · 

'(~·· Patrimônio e da Renda. Art:-28- O Patrim~nio da\Associação é 
indeterminaddo, variável, .i;e ilimitado, constituindo-se das con-\_...__ ./F 

tribuições dos sócios, subvençÇ>es, taxas, auxilias, doaçÕes,a
quisiçÕes erenda diversas. ~ vedada qualquer ti~o·de transfep/ 
rencia ou vendas de bens sem .consulta á Assembléia Geral.CAP:~ 
Das Vacâncias e El.eiçÕes; Art :-29-:- Os ass.ociados efetivos. só / 
poderio votarem a sere~ votados em pl~no gozo de suas preroga
ti vas, não podendo permmneserem simulrâneamente à Diretoria e 
ao Conselho de Representantes.§ lº-Em qualquer votação procedi 
da na Associação, cada associado terá direidJ0t .. a apenas um. vot-;--.------• 
§2º-Todo associado, menor de 18 anos, não poderá votar ou ser/! 

,,1,,"Votado, ·ma.s poderá· assosiar-ae a· partir dos 16 anos. :.Art::._30-/, 
· ·~7"As · eleiçães da diTe,to·r>ia deverão 'ocorer em AssembléTã' Geral Ex 

traordinária, esp'li~·i'tamente -~cin~ocada· para tal: fi~~::§;: 1º~ o 7 
. : mandato' da diretoriá será d~ 03 ( tres) anos' permitindo-se reet 
. · e.leição. Art :-31- A· el.eiçã.o' da. deretoria será diret9-;:. através/ 

do voto Elecreto; devendo as ca,ndidaturas aos po~'tos eletivos / 
gerem àpresentáCfbs· 13fr1 chapâ~>has quais '·-Sejam indicâ:ctàs: nomes 
p'e':ra todos os postciis;;.;§ UNidó_;, Ã - inscrição das .chapa~:raevera se -

: · .::er· pro~êessada' medfante ofÍc'ib dirigido a diretoria; da Asseei· 
ação atê':c~inco(b5) di.'as ant~s-- 'àa data da eleiçãcr. ArtS·32- gs / 

'\ l .. ·, ·~:. ' ~y ' • • ' ,. ·, _, ;.."~.i i{ 
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-~~ . . ,._:,,:,: .. ·.· ;··.·.;_ ... ·:.,.:;;_;,·' . " :>' . '. :.: ... 
: ::$'.":.:.. . .. ·' . ' '< ' 

As ele~·;ões ·.dos. conselh~s-:''..~e Repr.es.ent~tes s~~~o' :·~e.~_lizaO.as .. I ·. 
·nas próprias comunidades.§ '. 12- -.oma:ndato· dos mer:ibros;· do. ·co~_se;,,fi ·: 
lho: de Representantes. ter~ ·~\du.r~ção de 02 . ( c;loii:; )'.~_an,ps ~- -.Pe_rmi;. · 
tindo ·a reeleição •. · §22-SÓ :pode~ão .·ser e lei tos:.: ass~·ci.~dos :som / ·." 
mais de.· 18 anos. · Art-33- Serão .. e lei tos: na Assembleia"" .. Geral de .. 
constituição d~ Asso.ciação a, pri·~.~ira diretoria:: eo .primeiro / 

• 1 Conselho de.' Representantes c'om ma.ndato cj.e 02 . (dois) anos •. 'Art-/ 
34- Em .,cas-6' de vacância na. diretoria. poderá a· _m.esma. aproy;ar o" 
substi~uto.Art~35--Em cas~ de ~acância no Conseiho .. de Represen 
tantes caberá r,~ma., nova. eleição de .. representantes pela%Com~nid~. 
de que aaiu o Conselhe;Lro. CAP: V·I ·-Das Disposições Transi tÓr.!_. · 
as e Gerais. Art-36- A Associação' so poderá ser. disolvd:da por/ 
deliberação·da Assembléia Geral convoc~da para·~ste Simj ·onde/·' 
·estejam presentes pe-lo mer.os 2/3 (dois terços).: do associado e7'."' > 
fetivo. E em caso de dissolução,os· bens serão doados"ª uma. ins 
tituição sem fins luçrativos a ser indicados pela· Assembléia 7 
Geral, que.esteja registr~da. Art-37- A Associação de Produto . 0 ' 

53 

. --
. ' ~ 

- . - , ~ res de Conceiçao do Castelo, nao admitira qualqu~r .~ipo _de d. á-_' ~ 

crim:n'.:ção; seja poli ~ica, r~cial / religioza ou:· outra: qua~~u "1;/; '.!&. .. \;';,~. ·~ 
, cond1çao. Art-38- A. Ihretor1a "ad .referendum" da Assemqle_1a , -~ .: ~: .. g 

_, · .'.'ral, poderá des~.m~~ar:~fos serviç9
1

s previstos neste Estatuto, ~4 ·: .. e: . -~'f 
:;,·, criar departamentos especializados, bem como , ·criar ou troa -0 

...... 
0 

i:; 
. , . ' . . .) 

seruiços nescessarios ao melhor'.atendimento dos abjetivos, te-
cnico~ e so~iais da Associaçãor A~t-39- Os me~br~s:·da·Associa 
ção não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais / 
contraídas pela ~esma. Art-40- Opresente Estatuto só poderá / 
ser alterado por Assembéia Geral, pelo.qworum de metade mais/ 
um sócio. efetivo, aptos a' votarem. Art-41-Este estatuto, foi a-
provado em Assembléia Geial realizada em Conceição do· Castelo/ 
em de·z de Maio de 1989. Retomando. a palavra o presidente pro
seguio com a eleição da Diretoria e, tomando .a palavra,_ Braz 
Roberto Casandre fez a seguinte sugestão, de que os interessa-
dos a 9c~parem algum cargo na diretoria que se manifestassem, 
elogo .em seguida que fosse feita· uma vota~ão direta e secreta 
com a ocupação dos cargos' proporcional ao n~mero de·votos,sen-
do aceita a proposta por·unanimidade apresemtaran-se"os "seguin 
tes participantes, Jose Aifuton Ferreira, Adhemar Ferreira dos/ 
Santos,· Vagner Ferr.aço, José Gotardo Spadeto, Celso Josá ... de O-

,·· '\• 

. ~. 

liveira, Nardes SOuza Pin~o, José.Delfina Bonicenha Men~ghetti 
Nilton Filet, Sergio Souza Pinto, Amtpnio Assis· Cunha,Jeéé Al
gusto Zaqui,Denilza Paste Ferreira, Delcino de Sousa Pinto, Se 
bastião Maretto, Martias Spa.detto, Luzia Caçamdro, Aguilar Cu~ 
nha, Olivia Bpnicenha Meneghetti, Carlos ALberto Jo~é da Silva 
F~ita· a votação,inicio~-se

1 

a contagem ,comferindo o numero~de/ 
sobrecartas commos votantes, verificou-se que votaram 7S(s~ten 
ta e oito)sÓcios com o seguinte ·r~sultado:73'.:.'(setenta e ·tres)/ 
vótos SIM e 05(cinco) em BRANCOe como resultadõnfoi~ obitido:/ 
para Presidente com 20 votos José. Delfina Boni~~nha Meneghetti 
para Vice presidente com 17vptos José Gotarcio·spadetto,para 12 

T:·~secretár.io coml:l:'vcf&os Nilton Filet, para 2 2 s·~-cretár±o com7 vo ------..a 
. tos Adhemar Ferfeira dos Santos,p~ra 12 Tesoureiro c~m4 ~otos7 . ~·· 
Celso José de Oliveira_, para 22 Tesoureiro com 3 votos Vagner / :..." .. 
Ferraço., e como Dire.tor de. Plane:.jílamento com 3 votos. José Ail to·· 
on Ferreira, Diretor ~ecnico com 2 votos Nardes:de Souza Pinto 
,... '-· ~. l~(:". .· .... ~.~·1.. ' . ...... • . ' ,.,. 

:bireto~;:''Çul tural., com 01 voto ,Sergio Spuza Pinto:· e. Màrtins Spa- ._ 
detto com' 1 voto,. Sebaàti~o 'l':Iaretto com 1. voto, .Delcin~ de Sou 
za Pin,~o com 1 voto , Antont'.o Assis Cunha com. 1 yot9 ,Denilza 

' :.J' 

·,·:· 
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'' . ~ ,'"' 

·,, 
'" 
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·" 
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P.á.ste Ferreira 1-" voto, Luzia Caçandro 1 voto,·.· C_arlos Alb<;lrto/ · 
José da Silva 1 voto, Oli via Bo~iq.enha Menegh~~ti 1: vq_to,, Agu!· 
lar Cunha 1. voto , Sendo. e lei tos :'e · o_cupando os cargos_. segundo · 
o número. de votos em ordem decrecente·, os e lei tos.· for.~· emposá · 
dos e cqmprimentados, Em. seguida foram escolhidos o~-~ represe!l· 
tantes de cada Comunidade, segundo regimento estátutario fican 
do como representantes em cada comunidades os.respectivos se-/ 
nhores ,. Marino DalbÓ , Libertino Monteverde em Mata Fria,Ansel_ 
mo Jubini, José Herbst Zulcom em.Ribeirão do Meio, At;f~onio Se~ 
selim e 'Braz Roberto Casandre em Monforte Frio,·- Jssé Algusto 7 
Zaque e'José Aloizio Zaque em Montevidéo,Sebastião Maretto e / 
José Gotardo Dariva em Taquarusú, -Luis Carlos· Bravim ·e Darcy /: 
Hob Zano1y t?m Santa Luzia,' Esnesto ·Destéfani e"Lenilsom Gava / 
Azevedo em Ribeirão de Santa Tereza,Jerce Anacl~to_ e João Anto. 

. . . . -~. . . ,,., . o 
nio Marangone em Agua Limpa, Hermelindo Luis da.Silva e _Alon ·~ 

o Lima em Monforte Ql;lente., José Gonsalvez Lei te e Tinoco _H .J? 
ti em Cone: do Castelo, Vanildes Marques.de Delcino de Souza 
to em Viçosa, João Alves. Ferreira e Sebastião Fagundes Ferr -~±4-

, , \ o 
ra em Cantinho do Ceu,Antonio Almeida e Jose Francisco De.laz -.i::o 
re em Tinguá, José Valter Guarnier e José Guarnier em Angá,. / · ,...,º.> 

'·Carlos Bonicenha e Fioravante Bonicenha em são José da ãela / 
Vista, Carlos Bemote e Pedro Dalvi em Santo Antonio do·Arião./
Contlimuando foi tfSólarado pelo Sr.~ Presidente, que como lei_ es-
tátutaria os presentes serãopsÓcios fundadores. e são eles, •••. 
Ana ALMira Sossai-enfermeira~solteira -José Delfina Bonicenha 

10~. , ' 
Meneghetti- agricultor-solteiro 7i§ose Gotardo Spadetto-solteiro 
médico~Nilton Filet~solteiro-agricultor,Celso José de Oliveira 
casado-Agricultor,Adhemar Ferreira dos Santos~casado-agricul-/· 

.tor,Vagner Ferraço-solteiro.:..?-gricultor,Nardes de Sousa Pinfuo -
casado-agricultor,Martins-Spadetto- casado-agricultor,Sebastiã 
o Maretto-casado-agricultor,Delcino de Souza Pinfuo-casado-agri 
cultor, An.tonio Assis Cunha-casada- agricultor, José ALgusto za-: 
qui-casado~agricultor,Denil~a Pa;te Ferreira-professora~casada' 
Luzia Caçandro-enfermeira-casada,Carlos Alberto José Silva-fun 

: . ~ 

f 
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cionário pÚllico- casado,Dlivia Bonicenha Meneghetti-agricult; 
ra-casada,AguÍlar Cunha agricultor~casado,José Maria Ferreira-: 
agricultor-casado,Pedro Tedesco-agricultor-casado,José da eostr.•~-~~~~~.-~
ta Jubini-agricultor-casado,Anselmo Jubini-agricultor-casado 7::~~ ~~ 
Jose Herbest Zulcom-agri9ul tor- casado ,Marino _DalbÓ-agricul tor ;;; ~ ~ 8. 
casado, Libertino Mon~~v~rde-agricaltor-casado,Martins Buza~o/ e ªº ~~I. 
agr.icultor-cas_ado,Jose Aloizio Zaqui-agricultor-casaqpo,Jose - ·~ ~~Q ~> .. s .. 
Gotardo Dariva-agricultor-casado, Luis Carlos Bravim,agricult .:é;.ó·~~ 

- ' . , ...... V' Cd ~~ 

r casado, Darcy Hob Zanoly-agricultor-casado,Jose Amiltom Pai ~ ·az 
·;-· r.-agricul tor casado ,'Ernesto. Destefani-agricul ter-casado, Lenil 

som Gava Azevedo-agricultor-solteiro,Jercé Anacleto-agriculto 
casado,João Antoniio Marangone:...agriculto:r;--casado,José Fiorido 

. ,agrecultor-casado,Sebastião ~astore-ag~icultor-easado,Nilton 
{ Oliveira de Souza-agricultor-casado,Antonio Scosolin-agriculto 

' ' -
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r-casado,H~rmalindo Luis da Silva-agricultor-solteiro,Aloncio/ 
---Lima-agricul tor-·c-as-ado, Jose Gonsal ves Leite-agricultor-casado/· 

Tinoco H~rpt-agricuitor-casado,João Alves Ferreira-agricultor
. · ,casado, Sebastião Fagundes Ferreira-agricul ter-casado ,Antonio / 
. Almeida-fun:pÚblico,casado,José Francisco Delazare-agricultor 

'.. casado, José Valter Guarnci;er-agricul tor-. casado, José. Guarnier-a 
... gricul t5_r-casado, C~~ios BÓnice~h~-agric.ul tor-ca'~ado, Fioravant; 
'Bonic~nh~-agricuifor-casa6o;Silvino Bonicenha-a~ricuitor-casa-

do, Luis;·'de Assis Scofor~-·agricul ter-casado, Jamir Bonicenha-ag
gricu1tSr-casado ,~edro Dalvi agricultor-casado;Tezino._Meneghe! 
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· Meneghetti-agrica.l ter-casado, Variildes da Silvt?-· Marque- agric~ 

· 1 tor-sol te iro, Luis Spadetto.:J.agric
1
ul tor-siuvo, J.o~o Ba.tista teor

.. .reia-fun: P.P,blico-c.asado, J,osé Zobolli-agricul.tç:>.r-:- qa,sadq, Lin-/ 
· dolpho ZariÔlli-agricul tor;-casado .. ,'José· Ademir Fiorezm:.....agricul t~ 
r-casado,Djalma Mottaa-vereador-agricultor-casado;Remy Gomes 

~ . . . 
agricul ter-casado, F.rancisco:" de· Assis PesS'd:*1-agricul ter-casado 
Daniel Pessim.-agricul ter-casado ,Moacyr Pa:i'er-agricul ter-casado 
Antonio Faé-agricultor-casado, Alberto Silvio Fiorez-agriculto 

· r-sol te iro, José Camporez-agricul ter-casado, Alziro. Faé-agricul .: 
tor-casado,Braz fioberto Casandre-agricultor- casado,Adalton Ma . -
ximo-agricultor-casado, Delcio Justo pizzol-agricultor-casado/ 
Paulino Zorzal-agricµltor-solteiro, Martins Buza~o-agricultor
casado, Maria do Carmo Zoboli Gonsalvez-professora-c~sada,Jos~ 
Aimton Ferreira. 

Todos Brasileiros,moradores.no municipio de Cone: do 
·castelo no Estado do Espirita Santo. 

CARTôAID DO 19 OF!CIO 

REGISTRO DE PESSOAS JUR!OICAS 

REGISTRADO 08 N9 23 LIVRO A FLS. 23 

CONC.00 

Cartório do 1° Ofício 
ADE,vllR JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia Cnrnelio Uliana 
José do Nascimento Lopes . , ·1 

Esc.:, Juramentados . " :. 
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ES, EM 03.07.1989.= 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO , 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 


